
	  

 
 

 

Qual a data máxima para entrega das declarações à RFB, sem incidência de 
multa no mês de setembro/2015? 

 
Data	   de	  

Apresentação	   

Declarações,	   Demonstrativos	   e	   Documentos	   De	   Interesse	  

Principal	  das	  Pessoas	  Jurídicas 
Período	  de	  Apuração	   

      7 GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de 
Garantia e Informações a ̀ Previdência Social  

1o a 
30/setembro/2015  

9 Envio, pelo Município, da relação de todos os 
alvara ́s para construção civil e documentos de 
habite-se concedidos.  

1o a 
30/setembro/2015  

15 

 

 

 

 

 

EFD-Contribuições - Escriturac ̧a ̃o Fiscal Digital 
das Contribuições incidentes sobre a Receita.  

- Contribuiçã para o PIS/PASEP e a ̀ COFINS - 
Pessoas Jurídicas sujeitas a ̀ tributação do 
Imposto sobre a Renda. 
- Contribuição Previdencia ́ria sobre a Receita - 
Pessoas Jurídicas que desenvolvam as 
atividades relacionadas nos arts. 7o e 8o da Lei 
no 12.546, de 2011.  

(Consulte a Instrução Normativa no 1.252, de 
1o de março de 2012)  

 

 

Agosto/2015  

 

 

 

20 PGDAS-D – Programa Gerador do Documento 
de Arrecadação do Simples Nacional  

Agosto/2015  

 

22 

DCTF Mensal - Declaração de Débitos e 
Créditos Tributários Federais – Mensal  

 

    De Interesse Principal das Pessoas Físicas   
7 GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de 

Garantia e Informações a ̀ Previde ̂ncia Social  
1o a 
30/setembro/2015  

 

30 

DOI - Declaração sobre Operac ̧o ̃es Imobilia ́rias  Setembro/2015 



	  

 
 

PIS/COFINS Exportação  
 

è A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins é suspensa no caso de 
venda à pessoa jurídica sediada no exterior, com contrato de entrega no território 
nacional, de insumos destinados à industrialização, por conta e ordem da encomendante 
sediada no exterior, de máquinas e veículos classificados nas posições 87.01 a 87.05 da 
TIPI. Dúvidas? Contate-nos! 

Via Ghisleni Advogados 

 
 

LUCRO REAL 
 

è O simples cuidados no encerramento do balanço em 31/12 pode gerar economia de 
tributos. A correção de débitos pelo IGPM ou taxa de juros, contabilizando-o como 
despesa financeira é exemplo. Está pagando mais impostos do que deveria? Contate-
nos! 

Via Ghisleni Advogados 

 
SIMPLES NACIONAL 

 
è A consignação mercantil – remessa de mercadorias com aquisição futura vinculada 

a revenda – é um dos meios legais para economia tributária, com possibilidade de 
postecipar a incidência de PIS, COFINS e SIMPLES, além do IRPJ e CSLL. Dúvidas, 
contate-nos! 

Via Ghisleni Advogados 
 

 
 
 

SIMPLES NACIONAL – vendas varejo 
 

è Se sua empresa opera no ramo de vendas a varejo com vendas a prazo, utilize a 
modalidade de Crédito Direto ao Consumidor (CDC) através de uma financeira. 
Desta forma, reduz-se o valor do ICMS, PIS, COFINS, CSL e IPRJ (Lucro 
Presumido/Estimado) ou SIMPLES, já que a nota fiscal será emitida pelo valor á 
vista (não incluindo os juros).  

Via Ghisleni Advogados 
 


